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                                                                   INDICAÇÃO Nº116/2026 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

 

Diego Grijó Gava, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, nos 

termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado ao 

Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte 

 

Sugere a realização de capina, limpeza e manutenção do pátio da EMUEF Aila Paiva Lube, localizada na 

zona rural de Viana/ES. 

                                                                                

                                                                            JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação tem como objetivo solicitar a execução de serviços de capina, limpeza geral e 

manutenção do pátio da EMUEF Aila Paiva Lube, situada na zona rural do município. Conforme 

verificado no local (imagem anexa), há presença de vegetação alta e necessidade de conservação do 

espaço externo, o que compromete a adequada utilização da área escolar.  

                           

Por se tratar de unidade localizada na zona rural, a manutenção periódica torna-se ainda mais 

necessária, tendo em vista a maior incidência de crescimento de vegetação e o risco ampliado de 

presença de insetos e animais peçonhentos. A situação pode colocar em risco a saúde e a segurança de 

alunos, professores e demais colaboradores, além de prejudicar o desenvolvimento das atividades 

escolares. Diante disso, solicita-se à Secretaria competente que realize, com a devida urgência, os 

serviços de capina, limpeza e manutenção do pátio da unidade escolar, garantindo melhores condições 

de higiene, segurança e bem-estar para toda a comunidade escolar. 
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                                                               FOTO DO LOCAL/LOCALIZAÇÃO 

 

                                                   https://maps.app.goo.gl/9U6qFu5yku4bBnpJ8 

                                                

 

                                            Agradeço desde já a atenção dispensada a esta solicitação 

 

Viana, 29 de Abril de 2026. 

DIEGO GRIJÓ GAVA 

Vereador da Câmara Municipal de Viana-PSB 

Autenticar documento em https://cmviana.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200310031003200380035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://cmviana.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200310031003200380035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://cmviana.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200310031003200380035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://cmviana.splonline.com.br/autenticidade utilizando o identificador 3200310031003200380035003A005000

Assinado eletronicamente por Diego Grijó Gava em 04/05/2026 12:50 

Checksum: 9A58C4C47960088EF239E498047B977C5B788DA4F6AB6FF12C8A4353C2A54EE1

Autenticar documento em https://cmviana.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200310031003200380035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.




